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Convênio N°  66/2017 - RIPUTJPI/GESCON 

TERMO DE CONVÊNIO N° T) /2017 

TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E 
A FACULDADE DAS ATIVIDADES 
EMPRESARIAIS - FAETE PARA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE CENTRO JUDICIÁRIO 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA. 

O Estado do Piauí, por meio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, com sede na Praça Des. 
Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, em Teresina/PI, CEP: 64.000-830, inscrita no CNPJ/MF n° 
06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo seu Presidente — Desembargador ERIVAN JOSÉ 
DA SILVA LOPES, doravante denominado TRIBUNAL, e o FACULDADE DAS ATIVIDADES 
EMPRESARIAIS - FAETE, CNPJ n° 05.822.655.299/0001-69, por seu REPRESENTANTE, 
Carlos Alípio Ribeiro Gonçalves Ibiapina, RG n° 1.190.163 SSP/PI, CPF n° 470.303.053-53, com 
sede na Rua Vitorino orthiges Fernandes, 6123, Uruguai, CEP 64.072-500, Teresina-PI, doravante 
denominada INSTITUIÇÃO CONVENIADA, acordam o seguinte convênio: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços, sem qualquer ônus para o Tribunal 
de Justiça do Estado do Piauí, visando à instalação e funcionamento de Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, nos termos da Resolução CNJ n° 125/2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONVENIADA 

2.1. Compete à INSTITUIÇÃO CONVÊNIADA a assunção do ônus para instalação e a 
manutenção do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, devendo 
realizar, em atenção às determinações do TRIBUNAL: 

2.1.1. Participar, como instituição de ensino, do processo de disseminação da cultura de paz, 
fomentando a conciliação como método alternativo de composição de litígio; 

2.1.2. Fornecer e manter espaço físico para o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, a ser instalado em imóvel com acessibilidade e condições mínimas de 
segurança e de ocupação, de ordo com os Códigos Sanitário e Municipal, arcando com as 
despesas com o abastec 	rnecimento de água, energia elétrica, serviço de internet, 

telefone, material de expe 	aterial de limpeza, material de consumo (café, água açúcar, 
copo plástico, etc.), bem co os se iços de vigilância e limpeza; 

do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, no 
tem 2.1.2 deste convênio, segundo layout a ser fornecido pelo 
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2.1.4. Fornecer móveis e demais equipamentos necessários, inclusive terminal de telefone ou ramal 
de uso exclusivo, bem como equipamentos os demais materiais de consumo e de expediente 
suficientes para o desenvolvimento das atividades. 

2.1.5. Disponibilizar Professores ou outros profissionais com perfil apropriado para atuar nos 
trabalhos do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC de acordo com a 
orientação do Juiz Coordenador. 

2.1.6. Disponibilizar funcionários para a execução dos serviços, inclusive com perfil para direção 
da secretaria do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania — CEJUSC, arcando com 
todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e demais ônus, os quais exercerão suas 
atividades sob orientação do Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania — CEJUSC. 

2.1.7. Encaminhar estudantes para estágio no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC sob coordenação direta do Professor responsável, segundo orientações do 
Juiz Coordenador; 

2.1.8. Disponibilizar toda infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, destinando, 
inclusive, computadores, scanners e impressoras, todos interligados, devendo as máquinas estarem 
providas com sistema operacional e softwares compatíveis com as exigências de acesso aos 

sistemas utilizados no desempenho do múnus. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PIAUÍ 

3.1.Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a promoção de ações/capacitações que 
viabilizem a instalação e a manutenção dos Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
— CEJUSC nas INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, incluindo: 

3.1.1. Capacitar o funcionário ou funcionários responsáveis pelo atendimento dos jurisdicionados e 
compilação dos dados estatísticos; 

3.1.2. Capacitar os conciliadores e mediadores que irão atuar no Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC; 

3.1.3. Observar que apenas atuem como conciliadores e mediadores aqueles cadastrados pelo 
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça; 

3.1.4.Configurar e instalar sistema informatizado oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 
para cadastramento e tramitação dos expedientes do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC. 

3.1.5. Propiciar orientação técnica acerca do manuseio dos Sistemas CONCILIARE, PJe e outro 
eventualmente indicado pelo TRIBUNAL, principalmente através de medidas que facilitem o 
aprendizado e utilização. 

3.1.6 Providenciar pela instalação e ativação do link de acesso aos Sistemas, conforme 
disponibilidade do TRI 1 AL, após o cumprimento do disposto na CLAUSULA SEGUNDA, 
item 2.1.2. 

CLAUSULA QU 	A VIGÊNCIA 

• 

4.1. O presente 

CLAUSULA 

5.1. Fica esta 
instituição co 

terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de sua publicação. 

A - DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ido o prazo máximo de 90 dias para instalação e funcionamento do CEJUSC na 
eniada, sob pena de resilição do presente convênio ou modificação das suas 
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cláusulas, conforme deliberação do NUPEMEC. 

CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

6.1. O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao interesse e à conveniência dos 
participes, para melhor atingimento dos fms visados, mediante termo aditivo, desde que não haja 
modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal e expressamente, no caso 
de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda 
denunciado por qualquer uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

7.1 A publicação do extrato deste Termo de Cooperação caberá ao Tribunal de Justiça do Piauí, 
em Diário da Justiça. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, do Estado do Piauí, para nele dirimirem-se dúvidas 
e solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução por acordo entre as partes. 

E por estarem, assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo de Cooperação Técnica, o 
qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes convenentes abaixo, presentes e 
de tudo cientes. 

Teresina-PI, 27 de outubro de 2017. 

gador ERIVAN L -PES 

al de Justiça do Estado do Piauí 

CARLOS ALÍPIO RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA 

Faculdade das Atividades Empresariais de Teresina - FAE lt, 
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Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 30/10/2017, às 14:47, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 
Documento assinado eletronicamente porRobson Medeiros Santos,Usuário Externo, em 31/10/2017, às 10:22, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 
11.419/2006. 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 

5.1. Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 071/2017 . 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERACÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 071/2017. 
Processo SEI n°: 17.0.000018383-0 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: INSTITUTO DE ENSINO 
SUPERIOR DO PIAUI - UNINOVAFAPI CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO:21.909.778/0001-98. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços, sem qualquer ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, visando à 
instalação e funcionamento de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, nos termos da Resolução CNJ n° 125/2010. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONVENIADA 
2.1. Compete à INSTITUIÇÃO CONVENIADA a assunção do ônus para instalação e a manutenção do Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania - CEJUSC, devendo realizar, em atenção às determinações do TRIBUNAL: 
2.1.1. Participar, como instituição de ensino, do processo de disseminação da cultura de paz, fomentando a conciliação como método alternativo 
de composição de litígio; 
2.1.2. Fornecer e manter espaço físico para o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, a ser instalado em imóvel 
com acessibilidade e condições mínimas de segurança e de ocupação, de acordo com os Códigos Sanitário e Municipal, arcando com as 
despesas com o abastecimento/fornecimento de água, energia elétrica, serviço de internet, telefone, material de expediente, material de limpeza, 
material de consumo (café, água açúcar, copo plástico, etc.), bem com os serviços de vigilância e limpeza; 
2.1.3. Proceder pela edificação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, no espaço físico de que cuida o item 2.1.2 deste 
convênio, segundo layout a ser fornecido pelo TRIBUNAL; 
2.1.4. Fornecer móveis e demais equipamentos necessários, inclusive terminal de telefone ou ramal de uso exclusivo, bem como equipamentos 
os demais materiais de consumo e de expediente suficientes para o desenvolvimento das atividades. 
2.1.5. Disponibilizar Professores ou outros profissionais com perfil apropriado para atuar nos trabalhos do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC de acordo com a orientação do Juiz Coordenador. 
2.1.6. Disponibilizar funcionários para a execução dos serviços, inclusive com perfil para direção da secretaria do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, arcando com todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e demais ônus, os quais exercerão suas 
atividades sob orientação do Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
2.1.7. Encaminhar estudantes para estágio no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC sob coordenação direta do 
Professor responsável, segundo orientações do Juiz Coordenador; 
2.1.8. Disponibilizar toda infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, destinando, inclusive, computadores,scannerse 
impressoras, todos interligados, devendo as máquinas estarem providas com sistema operacional esoftwarescompatíveis com as exigências de 
acesso aos sistemas utilizados no desempenho domúnus. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
3.1.Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a promoção de ações/capacitações que viabilizem a instalação e a manutenção dos 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC nas INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, incluindo: 
3.1.1. Capacitar o funcionário ou funcionários responsáveis pelo atendimento dos jurisdicionados e compilação dos dados estatísticos; 
3.1.2. Capacitar os conciliadores e mediadores que irão atuar no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC; 
3.1.3, Observar que apenas atuem como conciliadores e mediadores aqueles cadastrados pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça; 
3.1.4.Configurar e instalar sistema informatizado oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para cadastramento e tramitação dos 
expedientes do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
3.1.5. Propiciar orientação técnica acerca do manuseio dos Sistemas CONCILIARE, PJe e outro eventualmente indicado pelo TRIBUNAL, 
principalmente através de medidas que facilitem o aprendizado e utilização. 
3.1.6 Providenciar pela instalação e ativação do link de acesso aos Sistemas, conforme disponibilidade do TRIBUNAL, após o cumprimento do 
disposto na CLAUSULA SEGUNDA, item 2.1.2. 
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de sua publicação. 
CLAUSULA QUINTA - DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
5.1. Fica estabelecido o prazo máximo de 90 dias para instalação e funcionamento do CEJUSC na instituição conveniada, sob pena de resilição 
do presente convênio ou modificação das suas cláusulas, conforme deliberação do NUPEMEC. 
CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
6.1. O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao interesse e à conveniência dos partícipes, para melhor atingimento dos fins 
visados, mediante termo aditivo, desde que não haja modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal e expressamente, no 
caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda denunciado por qualquer uma das partes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1 A publicação do extrato deste Termo de Cooperação caberá ao Tribunal de Justiça do Piauí, em Diário da Justiça. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, do Estado do Piauí, para nele dirimirem-se dúvidas e solucionarem-se questões que não 
encontrem forma de resolução por acordo entre as partes. 
E por estarem, assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo de Cooperação Técnica, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes convenentes abaixo, presentes e de tudo cientes. 
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2017. 

5.2. Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 072/2017. 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 072/2017. 
Processo SEI n°: 17.0.000018329-6 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Faculdade das Atividades 
Empresariais - FAETE. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO:05.822.655.299/0001-69. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços, sem qualquer ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, visando à 
instalação e funcionamento de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, nos termos da Resolução CNJ n° 125/2010.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO CONVENIADA 
2.1. Compete à INSTITUIÇÃO CONVENIADA a assunção do ônus para instalação e a manutenção do Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania - CEJUSC, devendo realizar, em atenção às determinações do TRIBUNAL: 
2.1.1. Participar, como instituição de ensino, do processo de disseminação da cultura de paz, fomentando a conciliação como método alternativo 
de composição de litígio; 
2.1.2. Fornecer e manter espaço físico para o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, a ser instalado em imóvel 
com acessibilidade e condições mínimas de segurança e de ocupação, de acordo com os Códigos Sanitário e Municipal, arcando com as 
despesas com o abastecimento/fornecimento de água, energia elétrica, serviço de internet, telefone, material de expediente, material de limpeza, 
material de consumo (café, água açúcar, copo plástico, etc.), bem com os serviços de vigilância e limpeza; 
2.1.3. Proceder pela edificação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, no espaço físico de que cuida o item 2.1.2 deste 
convênio, segundo layout a ser fornecido pelo TRIBUNAL; 
2.1.4. Fornecer moveis e demais equipamentos necessários, inclusive terminal de telefone ou ramal de uso exclusivo, bem como equipamentos 
os demais materiais de consumo e de expediente suficientes para o desenvolvimento das atividades. 
2.1.5. Disponibilizar Professores ou outros profissionais com perfil apropriado para atuar nos trabalhos do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC de acordo com a orientação do Juiz Coordenador. 
2.1.6. Disponibilizar funcionários para a execução dos serviços, inclusive com perfil para direção da secretaria do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania - CEJUSC, arcando com todas as suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e demais ônus, os quais exercerão suas 
atividades sob orientação do Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
2.1.7. Encaminhar estudantes para estágio no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC sob coordenação direta do 
Professor responsável, segundo orientações do Juiz Coordenador; 
2.1.8. Disponibilizar toda infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, destinando, inclusive, computadores,scannerse 
impressoras, todos interligados, devendo as máquinas estarem providas com sistema operacional esoftwarescompatíveis com as exigências de 
acesso aos sistemas utilizados no desempenho domúnus. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
3.1 Compete ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a promoção de ações/capacitações que viabilizem a instalação e a manutenção dos 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC nas INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, incluindo: 
3.1.1. Capacitar o funcionário ou funcionários responsáveis pelo atendimento dos jurisdicionados e compilação dos dados estatísticos; 
3.1.2. Capacitar os conciliadores e mediadores que irão atuar no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC; 
3.1.3. Observar que apenas atuem como conciliadores e mediadores aqueles cadastrados pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça; 
3.1.4.Configurar e instalar sistema informatizado oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para cadastramento e tramitação dos 
expedientes do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. 
3.1.5. Propiciar orientação técnica acerca do manuseio dos Sistemas CONCILIARE, PJe e outro eventualmente indicado pelo TRIBUNAL, 
principalmente através de medidas que facilitem o aprendizado e utilização. 
3.1.6 Providenciar pela instalação e ativação do link de acesso aos Sistemas, conforme disponibilidade do TRIBUNAL, após o cumprimento do 
disposto na CLAUSULA SEGUNDA, item 2.1.2. 
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses a partir de sua publicação. 
CLAUSULA QUINTA - DA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
5.1. Fica estabelecido o prazo máximo de 90 dias para instalação e funcionamento do CEJUSC na instituição conveniada, sob pena de resilição 
do presente convênio ou modificação das suas cláusulas, conforme deliberação do NUPEMEC. 
CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 
6.1. O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao interesse e à conveniência dos participes, para melhor atingimento dos fins 
visados, mediante termo aditivo, desde que não haja modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal e expressamente, no 
caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda denunciado por qualquer uma das partes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1 A publicação do extrato deste Termo de Cooperação caberá ao Tribunal de Justiça do Piauí, em Diário da Justiça. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, do Estado do Piauí, para nele dirimirem-se dúvidas e solucionarem-se questões que não 
encontrem forma de resolução por acordo entre as partes. 
E por estarem, assim, justas e acordadas, é lavrado o presente Termo de Cooperação Técnica, o qual depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes convenentes abaixo, presentes e de tudo cientes. 
DATA DA ASSINATURA: 27/10/2017 

5.3. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação n°127/2016 

TERMO DE ADITIVO. Termo de Referência: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação n°127/2016 Processo SEI n°: 
17.0.000015197-1 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONTRATADO: Sr. Josean Sousa Ribeiro. CNPJ DO 
CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CPF: 026.917.853-86 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da Vigência do Contrato n° 127/2016, bem como inclusão de novas disposições 
referentes à LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei n. 8.666/93, Lei n°8.245/91 e IN n° 03/2016 do TCE - PI, 
além do reajuste no valor do aluguel, conforme previstos no item 2.1.2.,Cláusula Segunda do Contrato n°127/2016, respectivamente. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia06/10/2017e final o 
dia06/10/2018. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor mensal do aluguel, a partir da nova vigência, será deRS 281,75 (duzentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), que 
corresponde a um deságio de -1,92% (um vírgula noventa e dois percentuais negativos) sobre o valor estabelecido no Instrumento Contratual. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI, vinculado à 
vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob os seguintes códigos: 
4.1.1. Despesas para 1° (Primeiro Grau); Código:3390-36; Descrição:Serviços Pessoa Física; Unidade Orçamentária: 
040101;Projeto/atividade:2083; Fonte: 18; Classificação funcional:0206100812083. 
CLÁUSULA QUINTA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
5.1. A liquidação da despesa dar-se-á conforme os artigos 4° a 9° da IN TCE/PI n°03/2016. 
5.2. Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ao setor de 
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